
 

 
 
 
 
 
 

Nº do Processo: 3013/2024
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Tipo

Projeto de Lei
 

                    Número

                    206/2024
 

Principal/Acessório

Principal
 

Autoria:

Luiz Fonseca
 

Ementa/Assunto:

Ficam  os  doadores  de  sangue,  medula  óssea,  órgãos  e  tecidos,  isentos  do
pagamento  das  passagens  do  transporte  público  intermunicipal  coletivo  de
passageiros durante o deslocamento para a realização desses procedimentos.
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